LEI Nº 711,  DE 18/12/79

Fixa os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1980.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  –

Art. 1º. Ficam fixados os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1980, constantes do quadro abaixo, conforme se segue:

SECRETARIA DO PREFEITO:

01  -  1 Secretário do Prefeito                                                                                                 394.098,13

02  -  1 Encarregado de Relações Públicas





          181.076,88
03  -  1 Escriturário da Junta do Serviço Militar




          148.250,08

04  -  1 Motorista









          144.014.35   

05  -  1 Recepcionista








          104.833,98

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

01  -  1 Secretário Municipal de Planejamento e coordenação 



          394.098,13

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE:

01  -  1 Chefe da Divisão de Programação e Controle




          308.218,98

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO:

01  -  1 chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo




          308.218,98

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL:

01  -  1 Chefe da divisão de Cadastro Técnico Municipal



         308.218,98

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

01  -  1 Secretário Municipal da Fazenda





         394.098,13

02  -  1 Escriturário








         148.250,08

DIVISÃO DE RECURSOS FINANCEIROS:

01  -  1 Chefe da Divisão de Recursos Financeiros




        308.218,98

02  -  1 Coletor









        246.201,03

03  -  7 Escriturários a Cr$- 148.250,08 





     1.037.750,55 

04  -  2 Fiscais a Cr$-148.250,08






        296.500,16

05  -  1 Atendente








          74.125,03

DIVISÃO DE CONTABILIDADE:

01  -  1 Contador









        308.218,98

02  -  1 Contador Auxiliar







        201.196,54

03  -  4 Escritórios a Cr$-148.250,00






        593.000,32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

01  -  1 Secretário Municipal de Administração





        394.098,13

02  -  1 Escriturário








        148.250,08

03  -  1 Motorista









        144.014,35 

04  -  Atendente









          74.125,03 

DIVISÃO DE PESSOAL

01  -  1 Chefe da Divisão de Pessoal






        308.218,98

02  -  4 Escriturários a Cr$-148.250,08          




 
        593.000,32

03  -  1 Arquivista








        104.833,98

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO:

01  -  1 Chefe da Divisão de Material e Patrimônio




        308.218,98

02  -  1 Almoxarife








        211.785,84

03  -  1 Encarregado de Compras






       222.904,59

04  -  3 Escriturários a Cr$-148.250,08   





       444.750,24

05  -  1 Atendente








         74.125,03 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS:

01  -  1 Chefe da Divisão de Serviços Gerais





        308.218,98

02  -  2 Escriturários a Cr$-148.250,08        





        296.500,16

03  -  1 Arquivista








        104.833,98

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:

01  -  1 Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos



         394.098,13

DIVISÃO DE OBRAS:

01  -  1 Chefe da divisão de Obras






         308.218,98

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS:

01  -  1 chefe da Divisão de Serviços Urbanos





       308.218,98

02  -  1 Manobreiro Hidráulico







       148.250,08

SERVIÇO DE SANEAMENTO:

01  -  1 Encarregado de Saneamento






       193.784,04 

02  -  4 Guardas Sanitaristas a Cr$-148.250,08




                   593.000,32

03  -  1 Motorista









       144.014,35

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

01  -  1 Secretário Municipal de Educação e Cultura




       394.098, 13

DIVISÃO DE ENSINO:

01  -  1 Chefe da Divisão de Ensino






        308.218,98

02  -  1 Coordenador Escolar







        193.784,04

03  -  3 Escriturários a Cr$-148.250,08






        444.750,24

04  -  3 Professoras Supervisoras a Cr$-148.250,08




        444.750,24

05  -  15 Professoras Rurais a Cr$-96.892,02





     1.453.380,30

DIVISÃO DE CULTURA

01  -  1 Chefe da Divisão de Cultura






        308.218,98
  Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor à partir de 1º de janeiro de 1980.

Timóteo, 18 de  dezembro  de 1.979.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

